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A contabilidade aplicada ao setor público mantém processo de registro apto a sustentar o 
dispositivo legal da receita orçamentária, de forma que atenda a todas as demandas de 
informações da execução orçamentária, conforme dispõe o Art. 35° da Lei n.º 4.320/1964.  

Para fins contábeis, quanto ao impacto na situação patrimonial líquida, a Receita 
Orçamentária Efetiva diz respeito àquela em que os ingressos de disponibilidade de recursos não 
foram precedidos de registro de reconhecimento do direito e não constituem obrigações 
correspondentes. Enquanto a Receita Orçamentária Não Efetiva é aquela em que os ingressos de 
disponibilidades de recursos foram precedidos de registro do reconhecimento do direito ou 
constituem obrigações correspondentes, como é o caso das operações de crédito. Em sentido 
amplo, os ingressos de recursos financeiros nos cofres do Estado denominam-se receitas públicas, 
registradas como receitas orçamentárias, quando representam disponibilidades de recursos 
financeiros. 

O §1º e 2º do Art. 11 da Lei nº 4.320/1964, classificam as receitas orçamentárias em “Receitas 
Correntes” e “Receitas de Capital”. A codificação correspondente seria: 

1º. Receitas Correntes Receitas Orçamentárias Correntes são arrecadadas dentro do exercício 
financeiro, aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e constituem instrumento para 
financiar os objetivos definidos nos programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer 
finalidades públicas. Classificam-se como correntes as receitas provenientes de tributos; de 
contribuições; da exploração do patrimônio estatal (Patrimonial); da exploração de atividades 
econômicas (Agropecuária, Industrial e de Serviços); de recursos financeiros recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 
classificáveis em Despesas Correntes (Transferências Correntes); por fim, demais receitas que 
não se enquadram nos itens anteriores, nem no conceito de receita de capital (Outras Receitas 
Correntes). 

2º. Receitas de Capital Receitas Orçamentárias de Capital são arrecadadas dentro do exercício 
financeiro, aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de 
financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades 
públicas. Porém, de forma diversa das receitas correntes, as receitas de capital em geral não 
provocam efeito sobre o patrimônio líquido. Receitas de Capital são as provenientes tanto da 
realização de recursos financeiros oriundos da constituição de dívidas e da conversão, em 
espécie, de bens e direitos, quanto de recursos recebidos de outras pessoas de direito público 
ou privado e destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital. 
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A Origem é o detalhamento das Categorias Econômicas, dividida em “Receitas Correntes” e 
“Receitas de Capital”, com vistas a identificar a procedência das receitas, no momento em que 
ingressam nos cofres públicos. As receitas correntes e de capital, de acordo com a Lei nº 
4.320/1964, são: 

• Receitas Correntes: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Receita 
Patrimonial; Receita Agropecuária; Receita Industrial; Receita de Serviços; Transferências 
Correntes e Outras Receitas Correntes. 

• Receitas de Capital: Operações de Crédito; Alienação de Bens; Amortização de 
Empréstimos; Transferências de Capital e Outras Receitas de Capital. 


